
INDICAÇÃO Nº 
1236
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Mauá, contemplando com um aparelho novo de ressonância magnética, para atender a rede pública de saúde do Município que atende o SUS.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de Mauá, de um aparelho novo de ressonância magnética, para atender a rede pública de saúde do Município que atende o SUS e demandas dos Municípios de Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra.
O município de Mauá tem uma demanda muito grande desses exames e por não ter os aparelhos disponíveis fica a mercê do agendamento em outros municípios, o que causa muita demora no atendimento à população. Esses exames são de extrema importância para detectar doenças graves, que identificadas no início podem salvar vidas.

A presente indicação visa atender a solicitação do Vereador Ricardo Manoel de Almeida, o “Ricardinho da Enfermagem” refletindo o anseio da população de Mauá e Região. 

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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